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DECRETO N.° 121 
Permite instalação de Postos Telefónicos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANA, no uso de suas atribuições legais, 

-CONSIDERANDO o processo protocolado sob 	n9 

3743/85, de 05.07.85, 

CONSIDERANDO o interesse que essa Prefeitura 

tem em fazer com que a população seja atendida com serviços pú 

blicos, 

CONSIDERANDO que a existência de telefone na 

'zona rural, possibilita não sõ ao permissionãrio, como ao seus 

vizinhos, meio rápido de comunicação, tão necessãrio ãs 	vezes, 

D E C- R E T A : 

Art. 19. Fica permitido, do Sr..jOAQ ROPRtGUES, 

propriet.ário dos lcdes rurais.B,-14-0 e t4-B-t, Glebá 3, j4ripel, 

tia, núcleo Rio da Area-, á implantação de postes telefónicos a 

margem da estrada Imbé e, pela estrada Jangada ate atingir 	os 

referidos imOveis. 

Art. 29. Apresente permissão êlJortempo inde 

terminado. 

rio. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em contrã 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 

ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de julho de 1985. 
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